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ALTERAÇÃO Nº 02 
TRANSFORMAÇÃO 

CLAUDINEY ALVES - TRUSTIT CONFIANCA E TECNOLOGIA 
CNPJ: 33.263.875/0001-35 

 

CLAUDINEY ALVES, brasileiro, Casado, Comunhão Universal, Empresário, nascido 
em 30/03/1977, filho de Antônio Alves Junior e Maria Jose Alves, portador do CPF n° 
036.273.826-25, portador da C.I nº 3581678 SSP/ES, residente e domiciliado na Rua 
Antônio Germano da Silva, nº 89, Itapebussu Guarapari/ ES CEP: 29210-170. 
 
Empresário da firma individual CLAUDINEY ALVES - TRUSTIT CONFIANCA E 
TECNOLOGIA, tendo como nome fantasia TRUSTIT - CONFIANCA E TECNOLOGIA 
localizado na Rua Gerânio, nº 16, Jardim Colorado, Vila Velha ES, CEP: 29.104-597, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 33.263.875/0001-35 inscrita na JUCEES sob o Nº 
32102540175, resolve alterar pelo art. 10 da lei complementar n 128/2008, transforma 
o seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE LIMITADA: 
 
1ª - Fica transformada de firma individual em empresa de sociedade limitada, passa a 
ser TRUSTIT - CONFIANCA E TECNOLOGIA LTDA, tendo como nome fantasia 
TRUSTIT - CONFIANCA E TECNOLOGIA com sub-rogação de todos os direitos e 
obrigações. 
 
2ª - Objeto Social: 
 

• Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação – 
(CNAE 62.09-1/00) – Principal;  

• Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico -(CNAE 
80.20-0/01); 

• Consultoria em tecnologia da informação – (CNAE 62.04-0/00);  
• Serviços de redes de transporte de telecomunicações – srtt (sinais analógicos, 

digitais, nacionais e internacionais) – (CNAE 61.10-8/02);  
• Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente 

(interconexão) – (CNAE 61.10-8/99);  
• Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente 

(interconexão) – (CNAE 61.20-5/99);  
• Provedores de voz sobre protocolo internet – VOIP – (CNAE 61.90-6/02);  
• Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente – 

(CNAE 61.90-6/99);  
• Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

– (CNAE 62.02-3/00);  
• Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios – (CNAE 77.33-1/00);  
• Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente (interconexão por meio de fibra óptica) – (CNAE 
82.99-7/99);  

• Manutenção de estações e redes de telecomunicações – (CNAE 42.21-9/05);  
• Reprodução de software em qualquer suporte – (CNAE 18.30-0/03);  
• Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral 

não especializado – (CNAE 46.19-2/00);  
• Provedores de acesso às redes de comunicações – (CNAE 61.90-6/01);  
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• Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda – (CNAE 
62.01-5/01);  

• Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis – (CNAE 62.03-1/00);  

• Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet – (CNAE 63.11-9/00);  

• Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 
exceto imobiliários – (CNAE 74.90-1/04);  

• Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador – (CNAE 77.39-0/99);  

• Seleção e agenciamento de mão-de-obra – (CNAE 78.10-8/00);  
• Atividades de teleatendimento – (CNAE 82.20-2/00);  
• Treinamento em informática - (CNAE 85.99-6/03);  
• Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos - 

(CNAE 95.11-8/00);  
• Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação - (CNAE 95.12-

6/00). 
 

3ª - O valor do capital é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 

(cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$1,00 (um real), cada uma totalmente 

integralizada em moeda corrente do país e distribuída da seguinte forma: 

 

NOME QUOTAS % VALOR R$ 
CLAUDINEY ALVES 50.000 100 50.000,00 
TOTAL: 50.000 100 50.000,00 

 
4ª - ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade caberá ao sócio CLAUDINEY 
ALVES que assinará isoladamente com poderes e atribuições gerais de gestão 

podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assinar contratos, comprar 

materiais e equipamentos, admitir e demitir pessoal, contratar e destratar, autorizado 

o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e ou imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

 
5ª - (Os) Administrador (ES) declara(m), sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM 
SOCIEDADE LIMITADA 
 
1ª - A sociedade girará sob o nome TRUSTIT - CONFIANCA E TECNOLOGIA LTDA, 
tendo como nome fantasia TRUSTIT - CONFIANCA E TECNOLOGIA. 
 
2ª - Tem sua sede na Rua Gerânio, nº 16, Jardim Colorado, Vila Velha ES, CEP: 
29.104-597. 
 
3ª - Objeto Social: 

• Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação – 
(CNAE 62.09-1/00) – Principal;  

• Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico -(CNAE 
80.20-0/01); 

• Consultoria em tecnologia da informação – (CNAE 62.04-0/00);  
• Serviços de redes de transporte de telecomunicações – srtt (sinais analógicos, 

digitais, nacionais e internacionais) – (CNAE 61.10-8/02);  
• Serviços de telecomunicações por fio não especificados anteriormente 

(interconexão) – (CNAE 61.10-8/99);  
• Serviços de telecomunicações sem fio não especificados anteriormente 

(interconexão) – (CNAE 61.20-5/99);  
• Provedores de voz sobre protocolo internet – VOIP – (CNAE 61.90-6/02);  
• Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente – 

(CNAE 61.90-6/99);  
• Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

– (CNAE 62.02-3/00);  
• Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios – (CNAE 77.33-1/00);  
• Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 

especificadas anteriormente (interconexão por meio de fibra óptica) – (CNAE 
82.99-7/99);  

• Manutenção de estações e redes de telecomunicações – (CNAE 42.21-9/05);  
• Reprodução de software em qualquer suporte – (CNAE 18.30-0/03);  
• Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral 

não especializado – (CNAE 46.19-2/00);  
• Provedores de acesso às redes de comunicações – (CNAE 61.90-6/01);  
• Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda – (CNAE 

62.01-5/01);  
• Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis – (CNAE 62.03-1/00);  
• Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet – (CNAE 63.11-9/00);  
• Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, 

exceto imobiliários – (CNAE 74.90-1/04);  
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• Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador – (CNAE 77.39-0/99);  

• Seleção e agenciamento de mão-de-obra – (CNAE 78.10-8/00);  
• Atividades de teleatendimento – (CNAE 82.20-2/00);  
• Treinamento em informática - (CNAE 85.99-6/03);  
• Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos - 

(CNAE 95.11-8/00);  
• Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação - (CNAE 95.12- 

 
4ª - O valor do capital é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 
(cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$1,00 (um real), cada uma totalmente 
integralizada em moeda corrente do país e distribuída da seguinte forma: 
 

NOME QUOTAS % VALOR R$ 
CLAUDINEY ALVES 50.000 100 50.000,00 
TOTAL: 50.000 100 50.000,00 

 
5ª - A sociedade iniciou suas atividades em 05 de abril de 2019 e seu prazo é 
indeterminado. 
 
6a - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (Art. 
1.056, art. 1.057, CC/2002). 
 
7ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (Art. 1.052, CC/2002). 
 
8º - A administração da sociedade caberá ao sócio CLAUDINEY ALVES que assinará 
isoladamente com poderes e atribuições gerais de gestão podendo abrir, encerrar e 
movimentar contas bancárias, assinar contratos, comprar materiais e equipamentos, 
admitir e demitir pessoal, contratar e destratar, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens móveis e ou imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
9ª - Ao término do cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, 
CC/2002). 
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§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 
período do ano a partir de resultados do período apurado. 
 
§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 
 
10ª - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (ES) quando for o caso. (arts. 
1.071 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002). 
 
11ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
12ª - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro 
labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
13ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002). 
 
14ª - (Os) Administrador (ES) declara(m), sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1º, CC/2002). 
 

15ª - Porte Empresarial    ----    Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei, o 

enquadramento da empresa como Empresa de Pequeno Porte, onde a receita bruta 
anual da empresa não excedera ao limite fixado no inciso II do art. 3º da lei 
complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. 
Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 
 
16ª - Fica eleito o foro de Vila Velha - ES para o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 
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E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em 01 (Uma) 
via. 
 
 
Vila Velha/ES, 17 de julho de 2023. 
 
 
 
 

__________________________________ 
CLAUDINEY ALVES 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TRUSTIT - CONFIANCA E TECNOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03627382625
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TRUSTIT - CONFIANCA E TECNOLOGIA LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
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